
 

   
 

    

 

 

EMENTÁRIO 

 

Réu é condenado a 12 anos por crime de feminicídio 

 

Os desembargadores da Sétima Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro decidiram, por unanimidade de votos, condenar o réu a pena de 12 

anos de reclusão pela prática do crime de feminicídio. 

 

O réu foi condenado em primeiro grau a 14 anos de reclusão. No recurso de 

apelação requereu o afastamento da qualificadora do motivo fútil, ou, 

alternativamente, a anulação da decisão proferida, requerendo a realização de novo julgamento pelo Tribunal 

do Júri. Pleiteou também a revisão da dosimetria da pena, de modo que ela fosse estipulada no patamar 

mínimo. 

 

No voto, o relator, desembargador Sidney Rosa da Silva, destacou que a qualificadora do feminicídio é de 

natureza objetiva e a sua existência decorre exatamente do fato de que o crime de homicídio foi praticado 

contra a mulher por razão do seu gênero feminino, estando atrelado à violência doméstica e familiar, enquanto 

o motivo fútil tem a sua natureza subjetiva por guardar um caráter pessoal, sendo totalmente distinto o animus 

do acusado. Dessa forma, não há qualquer fundamento capaz de afastar as qualificadoras, bem como, de 

motivar a anulação do julgamento do Júri com a determinação para que o acusado seja novamente submetido a 

novo julgamento 
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Por fim, o magistrado deu parcial provimento ao recurso defensivo, com o fim de rever a dosimetria da pena, 

afastando-se da primeira fase a reprovabilidade da conduta do acusado em razão de a ação por ele empregada 

integrar o próprio tipo penal, bem como aplicar a fração de um quinto para minoração de pena na segunda fase, 

em razão do reconhecimento judicial da incidência das circunstâncias atenuantes da menoridade relativa e da 

confissão espontânea, redimensionando a pena privativa de liberdade. 

 

Esta e outras decisões integram o Ementário Criminal nº 11, disponível no Portal do Conhecimento.  

 

Leia a íntegra do Ementário Criminal nº 11 

 

Fonte: Portal do Conhecimento e Serviço de Publicações Jurisprudenciais (SEJUR) 
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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

STF valida leis que restringem aproveitamento de créditos de PIS/Cofins 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o legislador ordinário tem autonomia para estabelecer restrições 

a crédito de contribuições ao PIS e da Cofins no regime não cumulativo de cobrança, tratado na Constituição 

Federal, respeitados os preceitos como a matriz constitucional dessa tributação e os princípios da 

razoabilidade, da isonomia, da livre concorrência e da proteção à confiança. A decisão do Plenário foi tomada 

no Recurso Extraordinário (RE) 841979, com repercussão geral (Tema 756), julgado na sessão virtual 

encerrada em 25/11. 

 

O recurso foi interposto pela Unilever Brasil Industrial Ltda. contra decisão do Tribunal Regional Federal da 5ª 

Região (TRF-5) que negou pedido da empresa para aproveitamento de créditos das contribuições mediante o 

afastamento de disposições das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003. 

 

Restrições 

 

No STF, a Unilever alegava que as leis estariam em descompasso com o princípio da não cumulatividade 

(artigo 195, parágrafo 12, da Constituição, com a redação conferida pela Emenda Constitucional 42/2003), pois 

teriam instituído restrições ao direito de crédito das contribuições. Sustentava que instruções normativas da 

Secretaria da Receita Federal também teriam restringido indevidamente o conceito da expressão “insumo”, 

prevista nas duas leis. 

 

https://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=1&NumEmentario=2022000011&Version=1.1.19.0


 

   
 

Outro ponto de questionamento era a vedação, prevista no parágrafo 3º do artigo 31 da Lei 10.865/2004, ao 

creditamento relativo a despesas decorrentes de aluguéis, arrendamento e depreciação de bens já integrantes 

do patrimônio do contribuinte. 

 

Autonomia 

 

No voto condutor do julgamento pelo desprovimento do recurso, o relator, ministro Dias Toffoli, citou diversos 

precedentes em que o STF verificou, caso a caso, a constitucionalidade de norma legal relacionada com a não 

cumulatividade das contribuições. A orientação fixada pela Corte, ao delimitar o alcance do artigo 195 da 

Constituição, é de que o legislador ordinário tem autonomia para tratar da matéria em relação ao PIS e à 

Cofins, negar créditos em determinadas hipóteses e concedê-los em outras, desde que respeitada a matriz 

constitucional dessa tributação. 

 

Para ele, são válidas, com base na não cumulatividade, as duas leis, que estipularam como se deve aproveitar 

o crédito decorrente, dentre outros itens, de ativos produtivos, de edificações e de benfeitorias e 

impossibilitaram o crédito quanto ao valor de mão de obra paga a pessoa física e da aquisição de bens ou 

serviços não sujeitos ao pagamento dessas contribuições. Toffoli lembrou inclusive que a Corte já reconheceu a 

validade da proibição do aproveitamento de crédito relativo ao pagamento de mão de obra a pessoa física 

(Tema 337). 

 

Insumos 

 

Em relação à interpretação da expressão "insumo" (artigo 3º, inciso II, das leis) e da compatibilidade das 

instruções normativas da Receita Federal com essas leis, o ministro apontou que a discussão tem natureza 

infraconstitucional. A seu ver, não se depreende diretamente do texto constitucional o que se deve entender por 

insumo para fins da não cumulatividade das contribuições, cabendo à legislação infraconstitucional dispor sobre 

o assunto. 

 

Vedação 

 

O último ponto analisado foi o parágrafo 3° do artigo 31 da Lei 10.865/2004, que veda o aproveitamento de 

crédito das contribuições em relação a aluguel ou arrendamento mercantil de bens que já tenham integrado o 

patrimônio da pessoa jurídica. Toffoli explicou que a revogação total da possibilidade de aproveitamento não 

ofende a irretroatividade tributária ou a proteção da confiança. 

 

Segundo ele, o legislador respeitou o período de 90 dias (anterioridade nonagesimal) para que os contribuintes 

se adequassem à nova disciplina. Lembrou, ainda, que é sólida a jurisprudência da Corte de que não há direito 

adquirido a regime jurídico, inclusive em matéria tributária. Não cabe, portanto, nenhuma pretensão de fazer 

com que o contribuinte continue a aproveitar crédito das contribuições já não mais admitidas pela norma. 



 

   
 

Seguiram o relator as ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia e os ministros Alexandre de Moraes, Luiz Fux, 

Nunes Marques, Gilmar Mendes, André Mendonça e Ricardo Lewandowski. 

 

Divergência 

 

Ficaram vencidos os ministros Luís Roberto Barroso e Edson Fachin, que votaram pelo provimento parcial do 

recurso. Para eles, deve ser afastada a vedação ao creditamento das contribuições quanto aos contratos de 

locação e de arrendamento mercantil de bens celebrados antes de 30/4/2004 por prazo determinado. Barroso 

explicou que, no momento da entrada em vigor da norma, contratos já estavam em curso e haviam sido 

firmados com base na legislação então vigente, que admitia o creditamento. 

 

Teses 

 

O Plenário firmou as seguintes teses de repercussão geral: 

 

I. O legislador ordinário possui autonomia para disciplinar a não cumulatividade a que se refere o art. 195, § 12, 

da Constituição, respeitados os demais preceitos constitucionais, como a matriz constitucional das 

contribuições ao PIS e Cofins e os princípios da razoabilidade, da isonomia, da livre concorrência e da proteção 

à confiança; 

 

II. É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, a discussão sobre a 

expressão insumo presente no art. 3º, II, das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 e sobre a compatibilidade, com 

essas leis, das IN SRF nºs 247/02 (considerada a atualização pela IN SRF nº 358/03) e 404/04. 

 

III. É constitucional o § 3º do art. 31 da Lei nº 10.865/04. 

  

Leia a notícia no site 

 

STF retoma julgamento da “revisão da vida toda” 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) retomou, nesta quarta-feira (30), julgamento sobre a possibilidade da 

aplicação de regra mais vantajosa à revisão de benefício previdenciário de segurados que ingressaram no 

Regime Geral de Previdência Social (RGPS) antes da lei que criou o fator previdenciário e alterou a forma de 

apuração dos salários de contribuição para efeitos do cálculo de benefício. 

 

O caso, popularmente conhecido como "revisão da vida toda", discute se é possível afastar a regra de transição 

introduzida pela Lei 9.876/1999, que excluía as contribuições anteriores a julho de 1994, quando ela for 

desfavorável ao segurado. A matéria está em discussão no Recurso Extraordinário (RE) 1276977, com 

repercussão geral (Tema 1.102). 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D498242%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C1c29d5ead18840538cb708dad2b14f76%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638053956256670537%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=8%2F514qgzWtd5gy0hs0c%2BIvjoaJDoSJR0AOZwbGy8K%2B0%3D&reserved=0


 

   
 

Regra de transição 

 

O RE foi interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra decisão do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) que garantiu a um beneficiário, filiado ao RGPS antes da Lei 9.876/1999, a revisão de sua 

aposentadoria com a aplicação da regra definitiva (artigo 29 da Lei 8.213/1991), por ser mais favorável ao 

cálculo do benefício que a regra de transição. 

 

Esta, para os segurados filiados antes da edição da lei, abrangia apenas 80% das maiores contribuições 

realizadas após julho de 1994, período do lançamento do Plano Real, que controlou a hiperinflação. Já a regra 

definitiva leva em consideração 80% dos salários de contribuição de todo o período contributivo. 

 

Maior renda 

 

O julgamento estava sendo realizado no ambiente virtual, mas foi deslocado para o presencial após pedido de 

destaque do ministro Nunes Marques. O relator do recurso, ministro Marco Aurélio (aposentado), já havia 

votado no sentido de que o contribuinte tem direito ao critério de cálculo que lhe proporcione a maior renda 

mensal possível, a partir do histórico das contribuições. Por decisão do colegiado, os votos proferidos pelo 

relator permanecem válidos mesmo depois de sua aposentadoria. Assim, o ministro André Mendonça, sucessor 

do ministro Marco Aurélio, não vota no caso. 

 

Compatibilidade com a Constituição 

 

Único a votar nesta tarde, o ministro Nunes Marques entende que a regra de transição (caput do artigo 3º da 

Lei 9.876/1999), que estabelece o início do período de cálculo dos benefícios previdenciários em julho de 1994, 

é compatível com a Constituição. Para o ministro, o afastamento da regra de transição criaria uma situação anti-

isonômica, pois permitiria a coexistência de dois formatos de cálculo para segurados filiados antes de novembro 

de 1999, quando foi editada a lei questionada. 

 

Leia a notícia no site 

 

Tese 

 

STF define tese sobre ordem das alegações finais entre delatores e delatados 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) fixou tese sobre o entendimento da Corte de que, em ações penais com 

réus colaboradores e não colaboradores, os delatados têm direito de apresentar as alegações finais depois dos 

réus que firmaram acordo de colaboração, desde que requerido no momento em que o juiz abrir vista para a 

defesa dos réus em conjunto. Por unanimidade, o Plenário aprovou a proposta de tese apresentada pelo 

ministro Alexandre de Moraes, cujo voto orientou o julgamento de mérito do Habeas Corpus (HC) 166373. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=498325&ori=1


 

   
 

A tese fixada pela Corte é a seguinte: “Havendo pedido expresso da defesa no momento processual adequado 

(CPP artigo 403 e Lei 8.038/1990 artigo 11), os réus têm o direito de apresentar as suas alegações finais após 

a manifestação das defesas dos colaboradores, sob pena de nulidade”. 

 

A fixação da tese tem o objetivo de orientar outras instâncias do Judiciário na decisão de casos semelhantes. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Em repetitivo, Segunda Seção fixa teses sobre sinistro de veículos agrícolas e DPVAT 

 

Ao analisar o Tema 1.111 dos recursos repetitivos, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

fixou, por unanimidade, duas teses sobre veículos agrícolas e o Seguro de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT). 

 

Na primeira tese, ficou definido que o infortúnio qualificado como acidente de trabalho também pode ser 

caracterizado como sinistro coberto pelo DPVAT, desde que estejam presentes seus elementos constituintes: 

acidente com veículo automotor terrestre, dano pessoal e relação de causalidade. 

 

A segunda tese estabelece que os sinistros que envolvem veículos agrícolas passíveis de transitar pelas vias 

públicas terrestres estão cobertos pelo DPVAT. 

 

Com o julgamento, as teses devem ser aplicadas na solução dos processos individuais ou coletivos com as 

mesmas controvérsias que estavam sobrestados em todo o território nacional e que agora podem voltar a 

tramitar. 

 

Caracterização do acidente de trabalho não impede cobertura do DPVAT 

 

Segundo o relator do recurso especial afetado ao rito dos repetitivos, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, o 

DPVAT possui a natureza de seguro obrigatório de responsabilidade civil, de cunho eminentemente social, 

criado pela Lei 6.194/1974 para indenizar os beneficiários ou as vítimas de acidentes, incluído o responsável 

pelo infortúnio, envolvendo veículo automotor terrestre (urbano, rodoviário e rural) ou a carga transportada, e 

que sofreram dano pessoal, independentemente de culpa ou da identificação do causador do dano. 

 

"A configuração de um fato como acidente de trabalho, a possibilitar eventual indenização previdenciária, não 

impede a sua caracterização como sinistro coberto pelo seguro obrigatório DPVAT, desde que também estejam 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=498303&ori=1


 

   
 

presentes seus elementos constituintes", explicou o ministro, acrescentando que, apesar de dispensada a prova 

de culpa dos envolvidos, é exigida a comprovação do acidente de trânsito, do dano e do nexo causal. 

 

Veículos agrícolas que circulam em vias públicas estão incluídos no seguro obrigatório 

 

Para o ministro, os veículos agrícolas capazes de transitar em vias públicas – sejam elas asfaltadas ou de terra, 

em zona urbana ou rural –, aptos à utilização para locomoção humana e transporte de carga – como tratores e 

pequenas colheitadeiras – não podem ser excluídos, em tese, da cobertura do seguro obrigatório. 

 

"Vale ressaltar que somente aqueles veículos agrícolas capazes de transitar pelas vias públicas terrestres é que 

estarão cobertos pelo DPVAT, o que afasta a incidência da lei sobre colheitadeiras de grande porte. De igual 

maneira, o acidente provocado por trem – veículo sobre trilhos –, incluído o Veículo Leve sobre Trilhos (VLT), 

não é passível de enquadramento no seguro obrigatório", observou o magistrado. 

 

De acordo com o relator, embora a regra do seguro DPVAT seja o sinistro ocorrer em via pública, com o veículo 

em circulação, há hipóteses em que o desastre pode acontecer quando ele está parado ou estacionado. 

 

"O essencial é que o automotor tenha contribuído substancialmente para a geração do dano – mesmo que não 

esteja em trânsito – e não seja mera concausa passiva do acidente", acrescentou. 

 

Dessa forma, concluiu o ministro, se o veículo de via terrestre, em funcionamento, teve participação ativa no 

acidente que provocou danos pessoais graves, não consistindo em mera concausa passiva, há hipótese de 

cobertura do seguro DPVAT. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das legislações. 

 

Decreto Municipal nº 51.731, de 29 de novembro de 2022 - Dispõe sobre o expediente dos órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, nos dias de jogos da Seleção Brasileira de 

Futebol nas oitavas de final e fases seguintes da Copa do Mundo FIFA Catar 2022, e dá outras providências. 

 

Fonte: D. O. Rio 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/01122022-Em-repetitivo--Segunda-Secao-fixa-teses-sobre-sinistro-de-veiculos-agricolas-e-DPVAT.aspx
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/900502/5534


 

   
 

Decreto Estadual nº 48.260, de 29 de novembro de 2022 - Dispõe sobre o expediente dos órgãos e 

entidades da administração pública estadual direta e indireta, nos dias de jogos da seleção brasileira de futebol 

nas oitavas de final e fases seguintes da Copa do Mundo Fifa Catar 2022, e dá outras providências. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Medida Provisória nº 1.142, de 29 de novembro de 2022 - Autoriza a prorrogação de contratos por 

tempo determinado no âmbito do Ministério da Saúde. 

 

Decreto Federal nº 11.268, de 29 de novembro de 2022 - Autoriza a prorrogação de contratos por 

tempo determinado no âmbito do Ministério da Saúde, nos termos do disposto no art. 73, caput, inciso V, alínea 

“d”, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

 

Fonte: Planalto 
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NOTÍCIAS STF 

 

Feriado do Dia da Consciência Negra na cidade de São Paulo é constitucional, decide STF 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou a validade do feriado do Dia da Consciência Negra, 

celebrado em 20 de novembro, no Município de São Paulo (SP). A decisão se deu na sessão desta quarta-feira 

(30), na conclusão do julgamento da Arguição de Descumprimento Fundamental (ADPF) 634, iniciado na 

semana passada. 

 

A ação, ajuizada pela Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos (CNTM), tinha por objeto o artigo 

9º da Lei municipal 14.485/2007. 

 

Símbolo de resistência 

 

No entendimento da relatora, ministra Cármen Lúcia, e dos demais integrantes da corrente majoritária, o dia 20 

de novembro é um símbolo de resistência cultural e de ação afirmativa contra o preconceito racial. A data já é 

celebrada como feriado local em mais de 100 cidades brasileiras de cinco estados (Amazonas, Amapá, Mato 

Grosso, Alagoas e Rio de Janeiro). 

 

Exceção à regra geral 

 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGtSQmQxRnFTa1JPVkVGMFVtdEZNRTVETURCU1ZVWkdURlJzUlU5RldYUlBSRXBGVVZSbk1WSlVWVEJOZWs1RFRWUlpNazlVWjNsTlJHY3lUMUU5UFE9PQ==
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FMpv%2Fmpv1142.htm&data=05%7C01%7C%7C8546c528b82e4506f57b08dad2d3f4ee%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638054105038089442%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000%7C%7C%7C&sdata=UhMA1QomfHU6r8Pr9M0%2BqoHo9ldYV74B8K46xwdN6k8%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FDecreto%2FD11268.htm&data=05%7C01%7C%7C8546c528b82e4506f57b08dad2d3f4ee%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638054105038089442%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000%7C%7C%7C&sdata=9EOpe90eaEfLTL9MNq9f1pqV%2FRx9xNlFCqBXzKn5sMA%3D&reserved=0


 

   
 

A retomada do julgamento teve início com o voto do ministro Luís Roberto Barroso, que acompanhou a relatora. 

Ele reconheceu que, de fato, há jurisprudência no STF de que a instituição de feriado que avance sobre o 

direito do trabalho é de iniciativa da União. Entretanto, no caso do Dia da Consciência Negra, é preciso fazer 

uma exceção à regra geral. 

 

Segundo Barroso, não se trata de reverter os precedentes da Corte, mas fazer uma distinção, uma vez que a 

Constituição Federal se refere reiteradamente à questão da igualdade e contra o preconceito racial, dando ao 

racismo a condição de crime inafiançável. “O STF tem chancelado as ações afirmativas”, observou, citando as 

ações referentes à reserva de vagas nas universidades e no serviço público. 

 

Também acompanhando o voto da ministra Cármen Lúcia, o ministro Ricardo Lewandowski destacou que o 

município de SP agiu dentro de sua competência constitucional ao estabelecer o feriado local, que, por sua vez, 

é importante para a reflexão sobre o tema, “em conformidade, por exemplo, com os feriados sobre os santos 

padroeiros das cidades”. 

 

Reflexão cívica 

 

Na mesma linha, o ministro Gilmar Mendes afirmou que a instituição de feriados tem reflexo importante sobre 

mercado de trabalho, mas ver a situação apenas por esse ângulo “é demasiadamente reducionista”, pois não 

se trata só da suspensão da jornada de trabalho, mas de um momento de “reflexão cívica”. Para o decano, 

causa estranheza que a União ainda não tenha transformado em feriado nacional a data comemorativa já 

celebrada em mais de mil cidades brasileiras. 

 

Feriado religioso 

 

Última a votar, a presidente da Corte, ministra Rosa Weber, aderiu à corrente majoritária. A seu ver, o Dia da 

Consciência Negra marca uma virada histórica, como forma de celebrar, de forma positiva, a liberdade 

(inclusive a religiosa), a força, a liderança, a resistência, a resiliência, a cultura e a superação das adversidades 

que foram duramente impostas aos negros. Ela reiterou que a data deve ser considerada feriado de índole 

religiosa para a cultura negra, dentre os quatro feriados religiosos reconhecidos por lei aos municípios. 

 

Completaram a corrente majoritária os ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Luiz Fux e Dias Toffoli. 

 

Competência da União 

 

Manifestaram entendimento divergente os ministros André Mendonça e Nunes Marques. Para eles, a criação de 

feriados interfere na dinâmica das cidades e em questões trabalhistas que, segundo a Constituição Federal, são 

de competência da União. 

 

Leia a notícia no site 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=498304&ori=1


 

   
 

 

Barroso acolhe pedido da PGR e manda arquivar pedidos de investigação contra 

Bolsonaro 

 

O ministro Luís Roberto Barroso acolheu manifestação da Procuradoria-Geral da República (PGR) e 

determinou o arquivamento das Petições (PET) 10436 e 10439, em que oito senadores pediam a instauração 

de inquérito contra o presidente da República, Jair Bolsonaro, pela possível prática dos delitos de prevaricação, 

corrupção passiva ou peculato, envolvendo a Petrobras. 

 

Os pedidos foram formulados a partir de notícia divulgada na imprensa de que o ex-presidente da Petrobras, 

Roberto Castello Branco, dissera ao ex-presidente do Banco do Brasil, Rubem Novaes, em um aplicativo de 

conversas, que “seu celular funcional teria mensagens que incriminariam Bolsonaro”. 

 

Ouvidos pela Polícia Federal, os dois negaram a prática de algum ilícito penal pelo presidente da República. Em 

seu depoimento, Roberto Castello Branco afirmou categoricamente que se tratava de uma “discussão de bar”, 

enquanto Novaes disse que não foi apontado fato criminoso e que tudo se resumia ao que já estava na 

imprensa a respeito dos anseios de Bolsonaro quanto à redução dos preços dos combustíveis. Em 

manifestação pelo arquivamento, a PGR apontou a ausência de justa causa para a instauração de investigação 

criminal. 

 

Na decisão, Barroso observou que há diversos precedentes no STF no sentido de que, quando a PGR, titular 

da ação penal, conclui que não há elementos que justifiquem a instauração de inquérito, não cabe ao Poder 

Judiciário fazê-lo. 

 

A PET 10439 foi apresentada senadores Paulo Rocha (PT-PA), Humberto Costa (PT-PE), Jaques Wagner (PT-

BA), Jean Paul Prates (PT-RN), Paulo Paim (PT-RS), Rogério Carvalho (PT-SE) e Fabiano Contarato (PT-ES). 

Já a PET 10436 é de autoria do senador Randolfe Rodrigues (Rede-AP). 

  

Leia a notícia no site 

 

Fachin determina adoção de medidas para proteger povos indígenas isolados e de recente 

contato 

 

O ministro Edson Fachin determinou à União que apresente, em 60 dias, um plano de ação para garantir todas 

as medidas necessárias à proteção integral dos territórios com presença de povos indígenas isolados e de 

recente contato (que mantêm contato seletivo com segmentos da sociedade). Entre eles está a terra indígena 

Tanaru, onde, no início do mês, morreu o último representante desse povo, conhecido como “Índio do Buraco”. 

A decisão será submetida a referendo do Plenário na sessão virtual agendada para o período de 2 a 12/12. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D498243%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C1c29d5ead18840538cb708dad2b14f76%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638053956256514292%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=0%2BMdjditvk93q%2FW1Cfy2omMWBhRn65EPArrhAQVYfB0%3D&reserved=0


 

   
 

Na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 991, a Articulação dos Povos Indígenas do 

Brasil (Apib) alegava, entre outros pontos, que essa população sofre risco real de extermínio, em razão de 

ações e omissões do governo federal. 

 

Em julho, Fachin havia solicitado informações da Presidência da República e da Fundação Nacional do Índio 

(Funai) e parecer da Procuradoria-Geral da República (PGR) para subsidiar a análise de pedido liminar. 

 

“Índio do Buraco” 

 

Em nova petição, a Apib relatou o falecimento, em 4/11, do “Índio do Buraco” e pediu a concessão da medida 

cautelar para a manutenção da portaria de restrição de uso da terra Tanaru, até que seja adotada uma 

destinação condizente com a importância e a memória desse grupo de indígenas, totalmente dizimado. 

 

Violação generalizada de direitos humanos 

 

Ao deferir as medidas solicitadas pela associação, o ministro considerou demonstrada a insuficiência e a 

ineficiência da atuação do Estado na proteção desses grupos. No seu entendimento, há um quadro de violação 

generalizada de direitos humanos, caracterizado pelo desmantelo das políticas públicas, em especial em 

relação a eles. 

 

Omissão estrutural 

 

Essa situação, segundo o relator, já foi reconhecida pelo STF na apreciação do referendo da medida cautelar 

na ADPF 709. De acordo com Fachin, a proteção da vida, da integridade física e dos territórios desses povos 

não vem sendo observadas pela administração pública. 

 

O relator considerou que as informações apresentadas pela Presidência da República e pela Funai são 

genéricas e não demonstraram a atuação específica e eficiente do governo federal para impedir a degradação 

socioambiental nas terras ocupadas por essas comunidades. Para o ministro, há uma omissão estrutural, “cuja 

solução demanda uma resposta complexa do Estado”. 

 

Sobrevivência 

 

De acordo com Fachin, a proteção das terras ocupadas tradicionalmente pelos povos isolados ou de recente 

contato é dever da União e da Funai, mas a fundação não as defendeu de invasores como madeireiros ilegais, 

garimpeiros e narcotraficantes. Com isso, expôs a vida da população indígena ao contato “indevido e 

inconsequente” com a sociedade, colocando em risco a sobrevivência desses grupos vulneráveis. 

 

Preservação da memória 

 



 

   
 

Ainda na avaliação do ministro, os princípios da precaução e da prevenção corroboram a obrigação de 

renovação das portarias de restrição de uso das terras indígenas Pirititi, Piripkura e Tanaru, com referência 

confirmada de povo indígena isolado, nos termos do pedido da Apib. Apesar de o único indígena Tanaru 

reconhecido ter falecido, a medida leva em conta a preservação da memória e do território para pesquisas 

antropológicas. 

 

Em relação a esse território, Fachin determinou que a União informe, em 10 dias, o detalhamento da situação 

do Índio do Buraco, os procedimentos utilizados na perícia e o resultado da autópsia e, ainda, a destinação que 

se pretende dar à Terra Indígena Tanaru. 

  

Leia a notícia no site 

 

STF reafirma que IR retido na fonte por pagamentos a prestadores de serviço é de estados 

e municípios 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou que pertence aos municípios, aos estados e ao Distrito Federal o 

produto da arrecadação do Imposto de Renda (IR) retido na fonte sobre rendimentos pagos pelo próprio ente e 

por suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou 

serviços. Por maioria, na sessão virtual encerrada em 21/11, o colegiado julgou procedente pedido formulado 

pelo Estado do Paraná na Ação Cível Originária (ACO) 2866. 

 

Na ação, ajuizada contra a União, o estado buscava o reconhecimento do direito ao produto do tributo, com 

base no artigo 157, inciso I, da Constituição Federal. Já a União alegava que cabe ao ente subnacional apenas 

a parcela do imposto incidente sobre rendimentos pagos aos seus empregados e servidores. Em março de 

2017, o então relator, ministro Marco Aurélio (aposentado), indeferiu a liminar requerida pelo estado. 

 

Precedente 

 

Agora, no julgamento de mérito, prevaleceu o voto do ministro Edson Fachin, que explicou que a matéria já foi 

analisada pelo STF no Recurso Extraordinário (RE) 1293453, com repercussão geral (Tema 1130). Ele 

destacou que os estados e os municípios são autênticos promotores de renda ao firmar contratos que preveem 

rendimentos aos seus prestadores de serviços ou fornecedores. Portanto, com base no federalismo fiscal 

brasileiro, não é possível que eles sejam apenas agentes de retenção do tributo. 

 

Ficou vencido o ministro Marco Aurélio (aposentado), que havia votado pela improcedência do pedido, com o 

entendimento de que a previsão do artigo 157, inciso I, da Constituição Federal não alcança o imposto sobre a 

renda considerados bens e serviços. 

  

Leia a notícia no site 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D498241%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C1c29d5ead18840538cb708dad2b14f76%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638053956256670537%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=kpoH6IKrcgqKTNTcZvr5NRcwqjZ3qLiBvolCEC37dOw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D498202%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C1c29d5ead18840538cb708dad2b14f76%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638053956256670537%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=eXVDxH4ptXA0cajVaDkCIxZNnG3hTolTPDULDvicLOE%3D&reserved=0


 

   
 

AÇÕES INTENTADAS 

 

Partidos questionam normas sobre comércio de ouro de garimpo 

 

Eles alegam esvaziamento do poder fiscalizador do estado sobre mineração na floresta, inclusive em terras 

indígenas. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

SBT não terá de pagar indenização pelo rompimento do contrato entre Danilo Gentili e 

Band 

 

A Terceira Turma, por maioria de votos, entendeu que o SBT não deve ser responsabilizado pela quebra de 

contrato do humorista e apresentador Danilo Gentili com a Band. Para o colegiado, oferta de proposta mais 

vantajosa a artista contratado por emissora de TV concorrente não configura automaticamente prática de 

aliciamento de prestador de serviço. 

 

No julgamento, a turma também não identificou indícios de prática de concorrência desleal ou de violação dos 

deveres decorrentes da boa-fé objetiva e da função social do contrato. 

 

Danilo Gentili tinha contrato em vigor com a Band, o qual previa, entre outros serviços, a realização de 

programas de TV e a cessão de direitos autorais e de exploração da imagem do artista. Antes do decurso do 

prazo contratual, ele optou pelo rompimento do acordo, ao receber proposta profissional do SBT, e transferiu 

seu trabalho e sua equipe para a emissora concorrente. Foi então que a Band moveu ação acusando o SBT de 

concorrência desleal e aliciamento do humorista. 

 

O pedido foi julgado parcialmente procedente em primeiro grau. A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça 

de São Paulo (TJSP), que fixou indenização no valor de R$ 3,684 milhões. Para a corte estadual, o SBT sabia 

do contrato em vigor, o que indicaria a prática de aliciamento e imporia o dever de indenização com base 

no artigo 608 do Código Civil. 

 

Aplicação do artigo 608 do CC exige demonstração clara de aliciamento 

 

De acordo com o relator, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, é preciso cuidado na interpretação do dispositivo 

legal invocado pelo TJSP, que trata da chamada teoria do terceiro ofensor, cúmplice ou interferente. Ele 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D498195%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C1c29d5ead18840538cb708dad2b14f76%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638053956256670537%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=EFRJm%2FfDbc50sG1CN5v55pMlF89fFsSBu7n0e6bhZu8%3D&reserved=0


 

   
 

esclareceu que, de fato, o artigo 608 permite a responsabilização em casos de aliciamento de prestadores de 

serviço, mas sua aplicação literal levaria à ideia equivocada de que "toda a coletividade teria o dever de 

abstenção da pactuação de negócios jurídicos com prestadores de serviço no curso de contratos anteriormente 

assumidos". 

 

O artigo 608 do CC – explicou o relator – busca combater condutas que demonstrem evidente intenção de 

aliciar, o que não se vê no caso em julgamento, pois o processo não apresenta indícios de concorrência desleal 

ou de violação dos deveres relacionados à boa-fé objetiva e à função social do contrato. 

 

O relator lembrou o processo sobre uma entidade que interferiu no contrato de um atleta com seu patrocinador 

(REsp 1.895.272), citando que naquele caso, diferentemente do conflito entre as duas emissoras, houve "nítido 

caráter difamatório e vingativo", com o único objetivo de incentivar a rescisão do contrato firmado, configurando 

ato passível de indenização. 

 

Natureza competitiva do mercado de entretenimento deve ser considerada 

 

Segundo o magistrado, o interesse do mercado de entretenimento por artistas que estejam em evidência é 

natural, e a competitividade característica desse ramo deve ser considerada no contexto, não se podendo 

presumir a prática de aliciamento caso um artista receba proposta de outra emissora e opte pela resilição 

contratual. 

 

Além disso, para Cueva, é possível pressupor que as consequências do encerramento prematuro da relação 

jurídica já estivessem estabelecidas de forma livre em cláusulas contratuais, representando um desdobramento 

da autonomia privada. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial, o colegiado afastou a condenação do SBT e determinou que a Band 

pague as verbas sucumbenciais, incluindo honorários advocatícios de 20%, com base no valor atribuído à 

causa. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ação demarcatória é cabível para resolver divergência sobre divisas de imóvel 

 

Em decisão unânime, a Terceira Turma estabeleceu que a ação demarcatória é a via adequada para dirimir 

discrepâncias entre a realidade fática dos marcos divisórios do terreno e o que consta no registro imobiliário. 

 

Com esse entendimento, o colegiado deu provimento ao recurso especial de duas empresas que ajuizaram 

ação demarcatória com o objetivo de alterar os limites de um terreno, cujas divisas foram questionadas pelas 

rés no curso de procedimento administrativo de retificação de registro. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/30112022-SBT-nao-tera-de-pagar-indenizacao-pelo-rompimento-do-contrato-entre-Danilo-Gentili-e-Band.aspx


 

   
 

O juízo de primeiro grau extinguiu o processo sem resolução do mérito, por entender que a ação demarcatória 

era inadequada à pretensão das autoras de acrescer cerca de 149 mil hectares à sua propriedade – o que só 

poderia ser alcançado em ação de usucapião. O Tribunal de Justiça de Minas Gerais manteve a sentença. 

 

No recurso, as autoras sustentaram o cabimento da ação demarcatória na hipótese de controvérsia envolvendo 

sobreposição de área. Alegaram que não pretendem nenhum acréscimo de área ao seu patrimônio, mas, sim, a 

correção dos marcos divisórios da propriedade já existente, para posterior retificação do registro imobiliário, se 

necessário. 

 

Ação demarcatória é cabível quando houver dúvida sobre os limites divisórios 

 

O relator do recurso, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, observou que os fundamentos fáticos e jurídicos 

da petição inicial deixam claro que as autoras não pretendiam a aquisição da propriedade de terras contíguas 

às suas – o que derruba o entendimento das instâncias ordinárias. 

 

O magistrado explicou que, como a tentativa de retificação administrativa da matrícula do imóvel foi frustrada 

pela oposição das rés, que alegaram haver pontos de sobreposição a áreas de sua propriedade, tornou-se 

necessário resolver a controvérsia a respeito dos limites dos imóveis nas vias ordinárias (artigo 213, parágrafo 

6º, da Lei 6.015/1973). 

 

O ministro afirmou que, de acordo com a jurisprudência do STJ, havendo divergência entre a verdadeira linha 

de confrontação dos imóveis e os correspondentes limites fixados em título dominial, a ação demarcatória é a 

via adequada para estabelecer eventuais novos limites. 

 

Acompanhando o voto do relator, a turma deu provimento ao recurso especial e determinou o retorno do 

processo à origem para o seu regular processamento. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Equidade é uma das formas de se evitar infecção de Aids em mulheres 

 

Tribunais apresentam boas práticas para combater litigância predatória 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/30112022-Acao-demarcatoria-e-cabivel-para-resolver-divergencia-sobre-divisas-de-imovel.aspx
https://www.cnj.jus.br/equidade-e-uma-das-formas-de-se-evitar-infeccao-de-aids-em-mulheres/
https://www.cnj.jus.br/tribunais-apresentam-boas-praticas-para-combater-litigancia-predatoria/


 

   
 

Juíza eleitoral é punida por posicionamento político em redes sociais 
 

Fonte: CNJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/juiza-eleitoral-e-punida-por-posicionamento-politico-em-redes-sociais/
mailto:sedif@tjrj.jus.br
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